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INDICAÇÃO nº 4 de 2024 

 

À Presidência da  

Câmara Municipal de Quirinópolis. 

NESTA 

 

 

 

O vereador subscrito, nos termos regimentais desta Casa de Leis e com fulcro 

na Resolução nº 024/2003, indica, à Vossa Excelência, o senhor Paulo Cezar Martins para 

receber a Medalha do Mérito Legislativo “Onício Resende”, condecoração máxima 

concedida pela Câmara Municipal de Quirinópolis. 

 

O indicado atende a todos os requisitos previstos no art. 1º da Resolução nº 

024/2003, pois dedicou e ainda dedica sua vida ao desenvolvimento de Quirinópolis, e 

como Deputado Estadual, colabora com seu trabalho por benefícios à nossa comunidade.  

 

Nestes termos 

Peço e espero deferimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás, aos 

04 dias do mês de fevereiro de 2024. 

 

 

 

FERNANDO MENDES NOVAIS 

Vereador  
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